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PBPrev - Paraíba
Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA � A � Nº. 1323

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0007544-24,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao ser-

vidor OTAMAR JANSEN DE MEDEIROS, no cargo de Policial Penal, matrícula nº 90.409-1, lota-
do na Secretaria de Estado da Administração Penitenciária, com base no Art. 3º, incisos I, II e III 
da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 10 de dezembro de 2024.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA � A � Nº. 1333

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0007625-24,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à ser-

vidora NOEMI AZEVÊDO DA SILVA, no cargo de Professor de Educação Básica 1, matrícula nº 
141.838-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação, com base no Art. 4º, caput, II a V, §§ 2º, 3º 
e 6º, I da EC nº. 103/2019, c/c Art. 34-A, caput, da CE (com redação dada pela ECE nº 47/2020).

João Pessoa, 18 de dezembro de 2024.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA � A � Nº. 1363

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0007527-24

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao ser-

vidor NERSON ARAUJO COSTA, no cargo de Auxiliar de serviços, matrícula nº 129.848-8, lotado 
na Secretaria de Estado da Administração Penitenciária, com base no Art. 3º, incisos I, II e III da 
Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 23 de dezembro de 2024.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA � A � Nº. 1371

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0007528-24

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA COMPULSÓRIA ao servidor IOMAN LEI-

TE PEDROSA, no cargo de GEOLÓGO, matrícula nº 190.167-2, lotado na Secretaria de Estado da 
Infraestrutura e dos Recursos Hídricos, com base no Art. 40, § 1º, inciso II, da CF/88 (com reda-
ção dada pela EC n° 103/2019), c/c Art. 2º, inciso I, da LCF nº 152/2015 c/c art.10, §§ 1º, inciso III 
e 4º e art. 26, caput, §§ 1º e 2º, inciso II e 4º, da EC nº 103/19, c/c Art. 34-A, �caput� da CE (com 
redação dada pela ECE nº 47/20).

João Pessoa, 27 de dezembro de 2024.

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

CHAMADA PÚBLICA

CHAMADA PÚBLICA

Companhia Estadual de
Habitação Popular

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO CHP-PRC-2024/00679

ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
De acordo com o relatório  nal da Comissão Especial de Chamamento Público, nomeada pela Portaria 
nº 027/2024, HOMOLOGO o procedimento do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024, cujo ob-
jeto é a seleção pública de EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS URBANOS, estruturados pela 
iniciativa privada, através de Agente Financeiro e que tenha interesse em disponibilizar, à CEHAP, para 
contratação de 2.000,  unidades habitacionais a produzir ou em produção, para atendimento de famílias 
com renda familiar mensal bruta compreendida entre R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais) e 
R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais), podendo ser disponibilizado o aporte de contrapartida 
 nanceira ou de bens e serviços, nos termos da Portaria MCID Nº 1.295 de 05 de outubro de 2023 do 
Ministério das Cidades - MCID, Instruções Normativas e posteriores alterações do MCID, bem como 
outras que vierem a ser publicadas, de forma a facilitar a obtenção de crédito habitacional junto ao 
Agente Financeiro, nas condições estabelecidas pelo Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço-CCFGTS, e ADJUDICO seu objeto em favor da empresa PRÁTICA CONSTRUÇÕES 
LTDA, CNPJ nº 40.182.111/0001-80, para  rmar Termo de Ajuste com a Cehap, visando a construção 
do empreendimento: RESIDENCIAL ILHA PHI PHI, localizado na Rua Rosa Ângela Marta Cagliani, 
s/n, Gramame, João Pessoa-PB, com 44(quarenta e quatro) apartamentos. 

João Pessoa, 06 de janeiro de 2025.
CLÁUDIO BATISTA DOS SANTOS

DIRETORA-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

Departamento Estadual de
Trânsito do Estado da Paraíba

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PATROCÍNIO PARA CAMPANHAS EDUCATIVAS

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

A Comissão de Avaliação de Patrocínio para Campanhas Educativas, designada por meio da portaria 
número 035/2023/DS, o Presidente MÁRCIO ROGÉRIO MACEDO DAS NEVES, matricula 1401-9, 
e os membros ALAN DOUGLAS PEREIRA BORGES, matricula 1657-2 e GERALDO FERNANDES 
GORGONHO NETO, matricula 2003-6, após análise das propostas apresentadas, a presente Comissão 
torna público o resultado do julgamento das propostas:
Entidades Habilitadas Futebol Masculino:
· Botafogo Futebol Clube, CNPJ 08.951.311/0001-48
· Sousa Esporte Clube, CNPJ 12.723.573/0001-22
· Treze Futebol Clube, CNPJ 08.858.508/0001-37
· Auto Esporte Clube, CNPJ 08.338.808/0001-95
· Pombal Esporte Clube, CNPJ 24.234.007/0001-36
· Esporte Clube de Patos, CNPJ 09.149.840/0001-95
· Associação Desportiva Picuiense, CNPJ 08.889.348/0001-93
Entidades Habilitadas Futebol Feminino:
· Mixto Esporte Clube, CNPJ 21.423.953/0001-32

João Pessoa, 06 de Janeiro de 2025.
MÁRCIO ROGÉRIO MACEDO DAS NEVES

PRESIDENTE DA COMISSÃO

Artigo 67 da Lei Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 1993;
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor (a), JOANA DARC FONTES NASCIMENTO, com 

matrícula nº 911.408-4, para dentro de suas atribuições desenvolvidas nesta Maternidade, de acordo 
com o Decreto nº 43.975/2023, para ser GESTOR (a), e, o servidor (a) DAVI DA SILVA TAVEIRA, 
com matrícula nº 925.629-6, para ser FISCAL do CONTRATO nº 0082/2025, celebrado entre a MFD 
e a empresa SAUTEC EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA., com objeto a SER-
VIÇO DE LOCAÇÃO de equipamento médico hospitalar tipo autoclave, conforme especi cações 
e quantitativos estabelecidos no TR e estabelecidos identi cados no preâmbulo e na proposta vencedora, 
e, conforme detalhes em contrato.

Art. 2º. Estabelecer que, para a consecução do objeto proposto neste ato, o servidor 
ora designado, deverá:

I-Realizar a  scalização e acompanhamento do contrato, prazo de vigência, aditivos, 
pagamentos e termo de recebimento;

II-Fazer as devidas anotações em registro próprio para tal, evidenciando todas as ocor-
rências relacionadas à execução do contrato, determinando, se necessárias, à regularização das faltas e/
ou defeitos observados;

III-Identi car se necessário, a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de 
informações pertinentes a esta atribuição.

Art. 3º. Revogar as decisões contrárias a esta portaria. 
Publique-se e cumpra-se.

MARCELA TÁRCIA BARROS PEREIRA 
DIRETORA-GERAL

MATRÍCULA 170.323-4

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA � A � Nº. 1374

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0007529-24

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao ser-

vidor JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA, no cargo de Digitador, matrícula nº 77.626-2, lotado 
na Secretaria de Estado da Segurança e Defesa Social, com base no Art. 3º, incisos I, II e III da 
Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 27 de dezembro de 2024.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

PRESIDENTE DA PBPREV


